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TOMO 30 PARTE 1 SECÇÃO i.

Resolução n. 11 i. Publicada em 28 de
novembro de 1872.

Desannexaos ofjiios de escrivão de orphãos,
ausentes, mpellas e resíduos, dos de ta

. bellião do publico judicial e notas, de
¦escrivão do crime e execuções do termo
das Barras.

Pedro Affonso Ferreira presidente da
provincia do Piauhy. Faço saber a todos
os seos habitantes, que a assemblèa le-
gisíativa provincial decretou e eu sanecio-
liei a resolução seguinte?

Art. l.° Ficão desauuexadooss officms
de escrivão de orphãos, ausentes, çapellâs
e resíduos, dos de tabellião do publico ju-
dicial e notas, de escrivão do crime eexe
ciíções do termo das Barrãs7~

Art. 2 • Os officios de escrivão deor-
phãos, ausentes, capeilas e resíduos; as-
sim como o de tabellião de notas, serão
exercidos por serventuários privativos que
accumularão, por distribuição, os officios
de escrivão do eivei e crime.

Art. 3.° O escrivão do jury accumula-
rá o officio de escrivão das execuções cri-
minaes.

Art. 4.° Revogão-se as disposições em
conlrario.

Mando, po foto, a todas as autoridi-
des, a quem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer, que a
cumprão e facão cumprir, tão inteiramen-
te como n'ella se contem.

0 secretario d'esta provincia a faça im*
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do Pi-

^uhy, 2We novembro de 1872, 51° da
independência e do império.

(L. do S.)
Pedro Affonso Ferreira.

Lafayette Fernandes de Moraes, a fez'.
Sellada e publicada a presente resolu-

ção n'e$la secretaria do governo do Piau-
hy, aos 28 de novembro de 1872.

O Secretario

Fernando Affonso Ferreira.

Resolução n. 772. Publicada em 28 de
novembro de 1872.

Autorisa a câmara municipal da, villa das
Barras a dekpend,er com o concerto da
passagem do rio Longa, na estrada qud
vai d'aquella villa a da Batalha e com
acquisição de uma canoa até a quantia
de duzentos mil reis.

Pedro Affonso Ferreira presidente da
provincia do Piauhy. Faço saber a todos

os seos habitantes, que a assemblèa legis-
letiva provincial decrelou c eu saneciomd
a resolução seguinte:

Arl. 1." Fica a câmara municipal da
villa das Barras autorisada a despender
com o concerlo da passagem do rio Lon-
gâ, na estrada que vae d-aquella villa \i da
Batalha, e com acquisição de uma canoa
para a mesma passagem, alé a quantia de
duzentos mil reis..

Art. 2." Revogão-se as disposições cm
conlrario.

Mando, por tanto, a todas as antorida-
des. anuem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer, que a
cumprão e fáção cumprir, tão inteiramen-
te, como n'ella se còrilem.

O secretario d'esta prnvinaia a faça im-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do Pi-
auhy, 24 de novembro de 1872, 51° da
independenca e do império.

(L, doS,>
Pedro Affonso Ferreira

Lafayette Fernandes de Moraes, a fez.
Sellada e publicada a presenle| resolu-

ilão ,nie*sla s^retaria do .governo do Piau-
hy, aos 28 de novembro de 1872.

0 Secretario.
Fernando Affonso Ferreira.

——^ç_>í^rc'vv'v';^N *V- -—
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Resolução n. 773. Publicada em 28 de
novembro de 1872.

Autorisa a irmandade de N. S da Concei-
ção das Barras a contractar uma musi-
ca para suas festividades
Pedro Affonso Ferreira, presidente da

provincia do Piauhy Faço saber a Iodos
os seos habitantes, que a assemblèa legis-
lativa provincial decrelou eeu sanecionei
a resolução seguinte:

Art. i.° Fica a irmandade de N. S. da
Conceição das Barras autorisada a con-
tractir uma musica para suas festividades.

Art. 2. As bases do conlracto serão,
com as conveniente modificações, as mes-
mas do contraclo que a referida ir manda-
de ja leve com a musica dirigida pelo le-

menle Anlonio Ferreira Alves, e conslan-
tes do livro respectivo das actas.

Mando, por tantb, a Iodas as aulorida-
des, a quem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer, que a
cumprão e facão cumprir, tão inteiramen-
le como n'ella se contem.''

O secretario d'esta provincia a faça im-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do Pi-
auhy, 28 de novembro de 1872, 51° da
independência é do império.

(L. do S.)
Pedro Affonso Ferreira

Ijafayette Fernandes de Moraes, a fez.
Sellada e publicada a presente resolu-

çãon'esta secrelaria do governo da provin-cia do Piauhy, aos 28 dias do mez de no-
vembro de 1872.

0 Secretario.
Fernando Affonso Ferreira.

Numero 244;
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Resolução, u. 774. Publicada em 28' üc \¦ 2 -Secção-Olíicio n. 33? aos d^nclores
mwomhni de 1872 '&' companhia ílo inveançio a vapu, nono

üSZ J^nlLeai ü s. j* dJ^iMÊMi- S&ísp^ir^
ções quer-om meu olíicio sob n. 280, exigidu Yictoria da ciiade de^Mrai

Pedro AlTonso^eVreira, presidente A\
provincia do lNa%J^ImçosabV a todos
os seos habilairies;,"a,assem1)léa legis
lativa provincial r^^cion e eu sanecionei.
a resolução seminua: \ *'

Arl. 1." As fazendas. Barra dos herdei-
ros-de Manoel Luiz Ferreira, Conceição de
Coríolano César Burlamaqne, Lapa, Volta
e Riacho de Ângelo Custodio Marfins, La-
gesfe Mocambo dos herdeiros de Èlisiarji
PorCira d'Aranjo, e Serra, Nacional, Iodas
da freguezia de S. João do Piauhy, nasj
sãoí a pertencer a freguezia de N. S. d|
Viciaria de Oeiras, ficando assim revoga]
da.ja resolução provincial n. 721, publi-
cada em tí ile setembro de 1870.

krt. %° Revogão se as disposições em
contrario. m $

pando, por lanló, a tóis as anloridji|
rle-i, a uoeln o conhiicinítenio e execução
dai; referida resolução pertencer, .que a

em cumprimento: do que me foi deuu minado
pelo ministério da agricultura, çòmmércio o
iibras publicas, rc.iteiro, com toda urgetiei;*,
aqucllas informações.

—Iriem iitem n. 342 ac gerente da com-
panliia de navegação a vapor nu rio Parna-
^ylja—Sirva-se Vmc. mandar o;jr passagem
rie estado no vapor Paranaguá, do porto desla
cidade ao de AmaraiiiC, a .liianna Ferreira
Pimenlel, a uma filha, urna neta menor e um*
creada da mesma.

. —Idem idem n. 340 ao capitão do porto
da Parnajiyba—Pcira poder satisfazer ao que
me fui determinado em aviso circular do mi-
nslerio da agricultura, commorcio e obras
publicas de 20 de julho passado, cumpro
que Vmc com toda urgência, me informo
minuciosamente sobre o estado actual da na-
vegação maritima feila com o porto desta ei-
dade.

1." Secção—Idem n. (590 aos membros da
commissão censitarià ria parochia rio Piripiry
—A* íim rie sé poder satisfazer as despezi-s

- , f., ,-in /...mnnr' ¦i-iri iíriíaraiiicn < feiUá por um dos membros dessa commissáo
pftM»4fi»SyfflS*^"^.W omemento d» respectiva parochiate, como n ella se corttem. ^ ^ ^mm ejM^nto^n^opar^

0 secretario d esta prov.nca a faça im mm ^ lbesour,na de -filzerífla> h<1;;J a
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da. provincia do Pi
auhy, 28 de novembro de 1872, 51ü da
independência c do império.

(L. do S.)
/}t'f/ro Affonso Ferreira.

.Lafaylle Fernandes de Moraes, a fez.

Sellada e publicada a presente resolu-
ção n?esla secrelaria do gover-no do Piau-
hy, aos 2'8 de novembro de -1872.

O Secretario.
Fernando Affonso Ferreira.

«nguM—

ExrEmtíNTiinoniA 12 nic outubro 1872

=Porlaria=0 presidente da provincia.
tflhflo em vista 0 qn.-i lbe; requereu José Ri-
B 'iro de Hrriio, prufessor publica rie. primei-
ris ieltras ri.' villa ria Inriepenilin-ia, resolve
conceder—lhe trez' mezes rie licença sem ven-
cimenlos para tralar de negócios, de seu inte
resse onde lbe convier. ;

—-Porta'ria=0 prijsidhnte da província,
allendendo ao qne lha requereu D. Verônica
d-i' iltiliane.-, e lb>< h i Carvalho, prnfessora pu
Mira de primeiras Ieltras (Ia villa de- Jerome
nha, resolve cOnceiler-lhe (piarcnta dias de li-
cença com vencimentos para tratar de sua
sande onde lbe convier.

Pela secrelaria lizerão-se ás communiea-
ções precisas.—Olíicio n. 431 ao ndminislrador do cor-
reio=^Para poder satisfazer ao que me foi
determinado em aviso circular do ministério
da agricultura; commercio e obras publicas
de 20 de julho n.assado, cumpre que, Vmc.
com toda urgência, me informe s^bre o es-
tado actual do correio., relaçãw ri«s" linhas
existentes e das extinetas, que linhas rfovas
condem criar, razão da exlinsão das segundas
e para a criação das terceiras, despesa reali-
sada e renda arrecadada no ultimo anno fi-
naticeiro e estatística do movimento dos papeis.

commissão censitarià de Piripiry de remetlar
os documentos legalisados relativos as mes-
mas despesas. ÒutrO sim deve aquella
membro constituir legalmente procurador nes-
ta cidaoe para recebe-ta.

Dia 14.

—Officio n. 097 ao commandante su-
perior ria guarda nacional do municipio de
Piracnruca=Ao capitão da 4a companhia rio
23* batalhão da guarda nacional desse com-
mando superior, Domingos da Bocha Pitla.
niao.de V. S. ex|iedir guia de passagem para
o municipio das barras, aonde se acha resi-
dinde, conforme requereu-me. *

=ídem idem n. 698 ao de Oeiras—
Sirva-se V. S. mandar expedir, guia de
passagem, á fim de ser aggregado ao %!*
batalhão da guarda nacional desle muni.-
cipio ao alferes da 5a. companhia do 29.°
batalhão da guarda nacional do seu com-
mnido ^ntjstlienes José Avellioo, cot-
farine requereu.

=Idem idem n. 099 ao juis.de direito
da comarca de PiracuruCá-^Fico inteira-
dü do que Vmc. me comuiuniçtiil em seu of -
ticio do 1." docopente relativamente á2.a
sessão judiciaria do termo 'le Pedro 2Í",
a qual deixou ile funeciouar por não ha-
ver processo algum para ser submellido
a julgamento.

= ledem idem n. 700 ao bacharel .loa-
quim Newton de (jarvalho. juiz^munici-
pai do lermo de S, Raimundo Nonnato-^-
Em resposta ao seu oitício de 19 de agos^
Iu ultimo, declaro, que fico inteirado de
ler Vmc. naquelle dia reassumido o exer-
ticio do seu cargo, passando inimediaia-
mente a occüpar o juisado de direito em
substituição ao oroprietario que se acha
em goso de licença.

Em oíficio n, 343 Communicou-se a
a tliesouiaria de fazenda.
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Setembro uilimo, o rõ> F lippe, de Libo-
traio da Silva Vieira.

— Idem idem ri, 707 n JoiIo.de Souza
Lima, 3' suppiü|itoi|o juiz municipal do
lermofdu S. João-do Piauhy—-1*61» com-
iniinicação quo Vmc. me íz mu oílicio

fdc.nbro uilimo, fiquei inteira-io
nulo de ter Vmc. iriíjiiello iii; prestadt

ler lugar naquella

João do Piauhy, bacharel Joaquim r\V\v-
•lon «le Carvalho, lendo renunciado o ro^fti
da licença om quo se achava, reassumiu'
no dia lOJo agosto ultimo o exercieio
«lu seu carççij, passando immodialamcnle a
oecupar o juiso de direito, em substitui-
çào ao respectivo pr. priütario, «|im .se
acha cm-goso de licença.

l.a Secção—idoni o. 702 ao lenenlo juranWuio e assumida'o exemeio^car
coronel Manoel Rodrigues da Silva. V sup'- jgo do 3° supplenle do juiz municipal des-
plenle dò juiz municipal do termo de S.i^c teimo.
Raimundo Nonnato—Pela eommuriicaçfío,v —liem idem n. 705 ao presidenta da
\\w Vmc, me foz, em oflHu de 20 de á-j câmara municipal d-\ villa.de Valença—
frusto, ulíufio, fico inteirado d^ achar-se | Km resposta ao seu ofôçio de 1° rjii cor-em g.oso de licença. j rente uri, declaro, que íico scipntrj «leitor«líSem; idem n. /Oi-Com o officio Vmc.nd liado para o dia 21 desle mesmo
que uft dirijo a mesa parocliiàl da frp: mez a reunião da cantara municipal dess:

.^ueziíkdc S; Raimundo Nonnato, datado
de 20 de agosto uilimo. recebi a copia
aullii.'i)ib'a da acla «ia apuração rle votos
para eleitores dessa freguezia, cuja eleição
teve lugar no dia 18 daquelle mez.

Dia 15.
2." Secção—Olíieio n. 344 ao inspec

tor do thesouro provincial—Não haveml>
inconveniente mande Vmc. pagar ao ne-
gocianle-J|isó Gonçalves Villariuho aquan- 1
tia de 157$400 reis o ao bode] interr-
no do lyceo desta capilal, Aprigio Alves
do Carvalbo a de 35|0S0 reis, provmii-
ente do despezas feitas por este Com asseiç;
da repartição e de objeclos -vendidos por.
aquelle para a escola nociurna desla oapi>
tal e para expediente da referida reparti-
çào, conforme consta das conta» (pu: a
este acompanbão.

Fm olDcio n. 703 cominunicou-so ao:
direclor geral da instrucção publica..=Olíieio ao juiz de direilo da cornar-

dos Picos, o Pio 0.° do dêJaicós, ped
a creação do uma cadeira nos referiu-
lugares.

A* commissão do fazenda proviiióíÀI.
Outra rio conego João de Sousa Mar-

lin.s vigário collado da freguezia de Ã S.
da Viciaria da cidade de Oüiias, ped/ndoconcessão para reediíicnr o estabeloe, r o
cemitério quo íiea por traz da egreja ma-
triz.

.i—

villa, que não pode
data.

«Idem idem n. 700 — Tenho presenteo oífício da câmara municipal da villa
dos Pico.-; do 27 de setembro uilimo,
co.mníunicandq-me ter-se reunido extra-
ordinariamente naquella dala para pro-ceder a'apuração das eleições de vercado*
res o juizes de paz dessa freguesia, queleve lugar a 7 do refcrnlo mez.

==lficfn idem n. 704 aos membros da
câmara municipal de Theresina—límres-
posta ntroiíieio da câmara municipal des-
Ia cidade.de honlem datado, em que de-
seja saber se, não cliogaiuhi ale o dia 17
as aulhenlieas dos eolmgios cleitoraes.
qiíc ainda não remeterão, se deve não
obstante proceder a apuração das reco-
bidas, o, segundo estas, expedir diplomas
aos trez cidadãos quo nellás forem mais
votados; icuiio a declarar-lhe, quo se as

A'oommissão de negociou Ecclésmliçcs.
Um do secretario do governo remediei,

do a copia da portaria .«io 29 do setem-
bro do anno passado, pela qual íoi apo
sentado o chefe ria l.a secção da secreta-
ria do mesmo governo Benediclo Cresceu-
cio Tavernard.

À' commissão de poderes.
O Sr. Benediclo Brilto, pciMdu a pa-lavra, apresentou o parecer sobre a queixa dada conlrao 1.°supplenle do juiz mu

nicip.ll da villa das Barras.""'
O Sr. Coelho de Resende, pedindo a

palavra, apresentou um projeclo autori
sando a irmandade do N. S «Ia Conceição
da villa das-Barras a contraclar uma mu-
zica para suas festividades, o qual, sendo
approvado lomou o n. 8.

O mesmo Snr., em seguinda, requereu
que o mencionado projoclo fosse dispensa-
do da impressão e dado com urgência para a ordem do dia, assim como os de ns.
1 e 2; o que foi approvado.

Nada maus havendo a tratar se, o Sr.
presidente; dando para a ordem do dia na
i* parte a leitura dé projeclo's, pareeeresèi

ncoiçjo" da Uyea da Manga e unindo a
0 Santo Anlonio de Jeromenha, a fasen-

dria Riacho do malto, ficando pertencendo' a esta mesma freguesia o lugar douomi-
nado Praia du meio; e o oulro elevando a
catbegoria de villa a povoaçai) de N. S.
da Conceição do corrente, e creando na
dita villaps officins de tabellifto «Jopu-

iblico judicial e noras, e escrivão, do cível
crime e orphãos e*mais anncxos,. que se-
rão exercidos cumulativamente: o 1° to-

q ana 2.a parle a discussão dos projetos 
'de

ns. 1 a 8 e do parecer daéomrnissão es
o

ca de Piraeuruca—Devolvo a V. S. oj
nal Piauhy n. 233 que V.S. mo e.fviou , P! ^^^«^5 f^respectivas
com sou oííicic do 5 do corrente, cujo ... ff 

^ ^T^X^I :mSQ
aebando-se duplicado com o jornal rio âféf^'1 $MW& mai°liii l861

votações dos collegios que fallão, poderem pecíal sobre a queixa dad^. conlra o 1.
influir no resultado final da eleição, de-1 suppíente do juiz municipal das Barras,

authen-
de 20

.de.seíembro.uifüno, oomo V, S. vrificarí,
uppar o u. 21:

.

Do Secretario.

) '0 G.do setembro do 186â: o
deve esle occuppar o n. 232 que V. 

'i'~\Wl]*d"v}*h ri^ esláeila resolvida pelo
rcc|uma. ¦jarl. 2;j do decreto a. 2021 de 22 do.

levantou a sessão
S para constar se lavrou a prezeníeacla.

• Quanto a remessa que exige da collec-
ção de leisgeraes, tendo sido elTeclivamen-
te feita a V.S. pelo correio que^aqui par-tio a 11 do corrente, é de soppor que- V.
S. a lenha recebido.

Dia 16.
=Portaria—O presidente da provinciatendo em .vista o que lhe requereu Fran-

cisco Correia Lima Sobrinho, alferes do•,15o batalhão de infanlaria dá guarda no-
eional do municipio de Principe-lninerial,
resolve conçederlhe seis annos do licença
para estudar na provincia de Penmruhuco.

Pela secretaria fizerão-se as precizasCümmtinicações.
—=Oíiicio n. 345 ao inspeclor da lhe-

souràrin do' fáz-enda—Em resposta aordli
cia.de V.S. datado do íionlenií. doclarn-
lhe, que approvo as arreinaíaçõos oííecíu-
nuas perante ã junla dessa íhesonrarm pe-los nogoci.-wites Marecilino josò Cou

agosto de 1800.
ffry ii-Ze-A ..* j -n-*«..-.V. ;.iV • i. i (¦*;*** w%.i*<*..t**«

Âsscaiblèíi Pr «vincia]

tu»izaac IJusagio e capitão ESiísíò Ci.|:rò
do Moraes, de. diversos gêneros rle produc-ção das fazendís nacionans, indicados no
mencionado oílicio.

- i.íl Secçiío—I-ioin n. 708 ao juiz(incito da comarca de Va!<
ofücio de2'i- (Je'si?im
o-níe do haver ness-j (.'.¦,.»-. ,, ,.;.•.. .¦

ACTA í}."!5A SESSÃO ÕIlHl^AMIADA ASSBK-
fâiffillMIWftOílIítóilíÉ

K01Effl«0D8187á.-
Poesidexcía do Sn. coronel I?ontanellk.
As 11 horas do do dia achando-spípre

sentes os senhores: Poníanelíe, Gentil, Ly-
saodro Nogueira, Coelho de Resende, Cos-
Ia Araújo, Norborlo Caslro, Hermogeiies;,
Padres Guimarães e Ribeiro; B. Brlfo,

João Martiniaho' Fárãwielle — P*
A. Gentil de Sousa Mendes—1.° S.

Lysahãro Francisco Nogueira—2.° a
» S^í^fc*»MTai

Brittò 'ussos e João do Bego. faltando
sem causa participada o Sr. Augusto Cu-

ha.oSr. presidente declarou que íaiUindo
somei ue um membro para abrir so a

o i,. do

'tiça-

moro findo j}':
dal

¦1 ',

í|(
'í>io sei

,UC!.:sriiba ver nessa dala o cnía.feo
berlo do Caslro o Silva prestado jma^en-to e entrado om exercieio òli in:ç'M) do 3 »'supplenlode 

juiz municipal dosíe tefmocuidem idem n. 709 an j,rz do direilo
da comarca de Oeiras-Euí losuo-da aooíhcio de Vmc. de 4 do corrente, declaro-
íbe, que fico sctenle dos motivos porquedeixou do ser julgado na sessão jnridiràfcsc lermc, convocada ,,-„-;» o d,u 30 dèjdãos reside:.^ mi í

soo, o acJià;Qüp>5"G na meza o-d
Sr. dppuíado pa.íro Joaquim da Silva Mon-
teti-o, -oosíe: na ante. sala, convidava a
eonruissâo cie porlõres: a retirar^sè a sala
d,\^ eoníerencias e dar sou parecer sobre
o mesmo dê-njü'íh-a.

Assim obseryaud-o a dita commissão. eapresenlandii o seu rela im-o parecer reco-
nhçceiuío a legalidade do diploma, o qualnão 0(qo impugnação alguma dos meife'»i'os 

presen-tes, foi.nomeada uma commis»
vão coi.ijKista dos sotinores padres GuitiuãStâes o Ribeiro,'c João do Bego parain-.troduzir o snptadiloSr. deputado a sala dassessões, onde prestou o juramento do es-lilo.^e íoi declarada aberta a sessão.

Voem lidas e approvadas as actas dasanlecedftnlcs.
Em seguida o Sr. l.° secretario deuconta do seguinte cxpedieoie:
Dlias representações de diversos cida-

Eii£'G> «3« EfjÇÃ.-.'

Fresiíleneia do Sr*, coronel Fontanellé.
As 10, horas aebando-se presentes os

senhores: Fonlanelle, Anlonio Gentil Ly-
sandro Nogueira, Coelho de Rezende, Cos-
ia Araiijo, Norberlo de Castro, Hermoge-
nes. |)adres Guimarães e Ribeiro, Beno
ijicio BriilOj Brilto Passos, João do Bego,
e Augusto da Cunha, abre-se a sessão.

Iminerliãtamente o Snr. l.° secretario
deu con ia. dO í>t

una
seguinte expedienle.

>'i;ção documentada de Beltrandoe
.;' :i! Uõrnes de Carvalho, queixando-se do

cjqiz de (liceiloda comarca rle Campo-mai-
or -bacharel Serafim Munis Barrolo.

A' commissão especial composta dos se-
nh;:!'es padre Monlciro, João do Bego e
Costa Araújo para dar parecer se deve ser
aceila.

• Gulfã de Marcos Ferreira Goríies, ar
reroalãnte dos dizirrios da freguezia de S.
Gonçalo, pedindo quatro annos de mora-
bria para dentro cielíes, em. nagamenlos
iffria'es

mou o n. iO. e o segundo o n. i 1, e atn-
bos foram a impressão.

O Sr. Coelho de Resende apresentou
um projcclo alterando as resoluções ns.
029 de 18 de agosto de 1808, e 757 de
4 de setembro de 1800 na parle que li-
mi lá a edade dos escravos a libertar-se, e
estabelecendo;o máximo valor da alforria
em 600|000 reis; o qual projecto tomou
o n. 12, e fui dispensado da impressão e
iutreslicios da lei, a requerimento do
mesmo Sr.

O Sr, Norberlo de Caslro, pedindo a
palavra, requereu que fosse presente a
casa, para ler o devido andamento, uma
representação de diversos cidadãos da po-voação da Praia, no município de Valeu-
ça, pedindo a creaeãode uma cadeira do
ensino primário para o sexo masculino;
cuja representação foi, cm 17 de julho do'
anno passado, remettída a commissão de
instrucção publica, que não deu pareceralgum sobre a matéria nella contida; e se
acha no arebivo da secretaria desla as,
.scnibléa. Ppi approvado.

Foram postos cm Ia discussão e appro-
vados os projectos—ns. 1, 2. o 3, sem
debates, n. 4, depois de pedir explicações
sobre a conveniência de.llo o Sr. padrealoniéiro, e serem ellás dadas pelo Sr.
Benodicto Brilto; ns. 5, 0, .7 e 8 lãobeni
sem debates, e todos passaram a secunda
discussão.

Foi submctlido a discussão e votação o
parecer da commissão especial sobre a
queixa dada conlra o Io supplenle do juiz*municipal das Barras, julgando-a tio caso
de ser aceita, retirando-se^ nessa oceasião
da sala das sessões o Sr. Cuelho de Re-
sen de; e foi approvado. '

Nada mais havendo a tratar-se o Sr.
presidente, dando a ordem do dia na 1?
parle a leilura de projèclos, pareceres d-,
e na 2a parle a 2a discussão dos projectosde ns 1 a 8, e a Ia discussão do projec-Io n. lí;~-levantou a sessão. E para'constar lavrei esla acla.

João Martiniano Fontanclles—{\
Antônio G. de Souza Mendes—\° S.

Usando Frncisco Nogueira- 2°. S.'

Acta <aa Éèssju© tósMüâ-issipân. <3a assem-

Presidência do Sr. coronel F^tanelles
As 11 horas achando-se presentes os

Srsjlontanelles; A. Gentil, Coelho de Ro-

fazendo o recolhim.én 10 da im
poriancia do sen debito;

7
I

As comuiissões
d.3 fazenda previVictal e poderes.

Foi apresentado pelo Sr. Coelho de Re>
sende o parecer das coirmiisõos reunidas
de poderes e divisão judiciaria sobre
a petição do i.° tabellião da cidade

c*üc'aiüu do municipio

da Parnahyba, João Adelino Gomes Ribei-
ro, julgando justo o ras.òavei o requerido
e allegado por elle, e còiiclntndo por of-
ferecer um projecto no sentido da mesma
petição, o qual tomou o n. 9 o foi a im-
.pressão.

O Sr. padre Monteiro, pedindo a pala-vra, apresentou dous projectos; um des-
membrando da freguesia de N- S.da

sende, Hermoge ti es, ^ürberto. de . Castro,
padres Guimarães,. Monteiro e Ribeiço
Benediclo Brita, Brilto Pasos. Cosia A»-aü •
joe Joãodo Rego, faltando ,com causa

. j participada o Sr.Lisandro Nogueira, e semella o Sr. Augusto Cunha, o Sr. presiden-le declarou não haver sessão por falia denumero legal.
E para constar se lavrou esta acla.

João Martiniano Fontaneltes=P.
Antônio G. de Souza Mendes.-^l0 SLkando Francisco Nogueira^^0 S*

¦ÂÚA HScüasossíio oa-íJinaria fl-OB«*»mlíléa levtaiatiVa dó l»iaufcv, S£ 
"

".41 íSè Hí>V«235jiT« «So a&Sí!
Presidência do Sr. coronel Fontanelles.

As 11 horas achando se presentes osSrs. toütanelífis; Gentil, padre Guimarães
Bnlto Passos, Besende, é padre Monteiro
faltando cem causa participada os Srs. .Li-

>;.'' ¦ 
' 

-';'.:&
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gandra, Norberto de Castro, Honymgmies.
Ronndi"lo Rrillo, Costa Araujo, Aügmdu
Cunha, João tio Rogo, e padre IVi beiro, o
Sr. presidenlfi dclaiou não haver sessão
por falia de numero legal.

E para •eouslar se Ivrou esta acta.
¦ -João-Martiiiiario l?onlaiiel!es—\\

A. Gentil de Souza Mendes—i." S.
JJsaudro Francisco Nogueira—%\ S.

Saflü

ins' ... . Ins. 1,2, d, 5 o 8, a seguida discussão rosas; nas cadeiras de c
Cm seguida o Sr. 1' socrelano deu con- (j() ^^ £ l%en {, düS llc ns> g- 1Q i VCSi !ufio sri0 (}i;flinhoSi
lo seguinte expediente. .Lu invnnim,« c«e«n K chamão-nos do. w/i

Acta n;i »3a füosHíío oróilnna^iti danai-
pòmltBòa, lesjiMiaflfiva tio t*ia,MJsy«

esau í5 <ll«5.iíttveB3i3>r«o «lo 88313.
As10 horas achando-so presentes os

Srs. Eonlanelles, A. Gentil, L. Nogueira,
Coelho de IRsende, Crista Araujo. iler-
mogenes, padres Guimarães, Monteiro, o
Ribeiro, Beneili do Britto, Brilto Passos,
c João do Rego, filiando sem causa parti-
cipada o Sr. Augusto Cunha, foi aberta a
sessão,.
Forão lidas capprovadas"as aclas anlec
dentes.

I
Ia t

Uma pelição de Manoel da Silva Pa-
checo, povleiro aposentado da assembléa,
reclamando ¦jpàra ser alterada sua apo-
soiiladoria passando a perceber os venci-
mentos correspondentes aos arinbsde ser-
viçus e ao ordenado aiiúual de 000^000
reis. Ascomimssõcs de poderes e de fa-
seoda provinr.ial.

Outra de Raimundo Sitival de Vascon-
rellüS, pedindo trez annos de moratória
para dentro delles pagar a ^quantia de
séièfçoriin.s vinte dous mil piluçen.tos se-
lenta e sole reis, qtie se acha a dever ao
thesouro provincial proveniente da arre-
inalação dos disimos das freguesias do.
de N. S. do Amparoe Dores desla cidade.

A' mesmas commissões.
Um officio do secretario dn governo

remetlendo as copias, e documentos em
originaes, das portarias do Io a 18 de
setembro do anno ultimo, pelas quaes fo-
jaírn aposentados o direclor girai da ins-
trucção publica bacharel Manoel lldclonso
de Stinzj. Lima, lentes do lyceu bacliareis
Francisco Marques de .Carvalho, Carlos
de Souza Martins, tenente-coronel José
Joaquim Âvi.liino,'capitão Joaquim Luiz
dá Silva,, professor de latim e frnncez da
cidade do iloiras padre José Dias de Frei-
tas, porteiro do lyceu Amando da Silva
Pacheco, e o ex lente da cadeira de hiato-
ria Üavid Moreira Caldas. .

O Sr.- Benèdiclo Brilto áfiresentoii uma
indicação para revogação do art. 107 do
regimento interno desla assembléa, a qual
sendo approvada. foi n-mieilida a comm.is-
são uspecial composta dos Srs. Coelho de
Resende, Brílio Passos, Gpsta Araujo, Be-
nedicto Brilto e Eermogenes, para dar
parecer.

O «Sr. Coelho de Resende pedindo a pa-
lavra apresentou o parecer das commis-
soes reunidas de podores e fásepda pro-
vincia! acerca da petição cie D. Marculina
Nunes de Almeida no sentido de reduzir-
se a 500$QÔ9 rs. a pensão por. ella pedi
da para seu filho. Anlonio Anlhislenes de
Macedo, offerecondo em seguida, o rosjmç»
liv o projecto. 

'¦ Foi -addiado por ler assig-
nado vencido uni membro das cornmis-
soes.

O Sr. Benedicto Brilto pedindo a pala-
vra, reqiiereu que fossem presentes a caía
para ler o divido andamento, as .posturas
da'câmara'municipal de Oeiras, quo .dei-
xaram de ser publicadas oaníio pasmado.
Foi approvado."OSr.Coeih

peçtivo projecto, Nã * o.drou em di eus \d>< eli fus do parti Io rlniioeriüeu; «dies vôo
são porque eslamlo a sm*i romeule com por toda a parto .i tpbppjo terrível da anar
titísic¦ membros, um (lestes òi\<. genro «Io
empregado riposmitado.

0 Sr. Norbeim de Castro apresentou,
um projecto para serem regulados pela re
solução provincial u. 701 de 18 lie agns-
to de 1870 o subsidio e ajuda de custo
dos membros da ãssemhlua legislativa
provincial da logisjaiurà do Ío74 à 1875;
o qual. sendo approvado, tomou o n. 13.

Passando a ã* parle da ordem do dW,
foram a( provados em segunda discussão,
sem debate, os pr ijcclns ns. 1, % 3, 5, e
8, qne passaram a terceira discussão, e
rogeilados os (Io ns. 4 e G, sendo lãobçm
approvadd em lR discussão o projecto n.
12. que passou a segunda discussão.

Nada mais havendo a tralar o Sr. pre-
sidente dando para a ordem do dia na [\
parle a mesma da sessão anterior, e na 2:'
parte n terceira discussão dos projectos
ns. 1, 2, 3, 5 o 8, a seguida discussão

ciiíii ameaça mio destruir o moiuímenlo ergti
do ro selo da pátria \ custa do muilo heróis-
mo. s;i'.;rMÍ«',io ü"n.ariyrio.

., E porque lauto sfmüt» iíeè:ro assalta o som-
no «los puhPeista..da iieforniàsT

Piu*ijut í*,a«!a vezmiis se «li-t.mHrh do sni
álimpir ipierjvio. «In seu desejo .irdento';

O poder cadii vez se tortia para elles mais
imprKfijvcl.

Em vc;: do nvíniçâ»:, inulilisífo-s'1.
Dalii a dòsesíu-raclf". os meios supremos;
A lng:«z "orri.i rov<dncioh:*no.
12 forão estes mrsffrhs linmens qne com de-

ciili*!:.» ar«lor. nunivló diVigiiio «is destinos da
inção, mus (1«i fino iiingneni, snstenlãrfio os
direitosT(!CÒriliécidoí e consagrados pela cons-
lituiçã.o, e que p.orlPuçeni inconlesuivêlmentò
ao [lõilèr rnoflentdor, n corôii

Hoaiem erfio ministros, membros do (loder
executivo; Hojo são opprísionijSUis, uicmliros
dò club da RoToiímn.

Nos baú cos do conselho di coroa tudo são
rosas; nas cadeiras de c!ub d<\ rua dos Oari-

£ iV* lí r"'!i K! í* vi * " yül ,ffl «>> !<*

e 1 {. levantou a sesão.
,Dada a hora o Sr. presidenle levantou

a sessão; lavrando se, para constar, apre-
sente nela.

João M/irtininno Fonln.ne.lles.— P.
Anlonio Gentil de Sousa Mendes.—i.° S.

Lisandro Francisco. Nogueira ===2' •$.

Cunprehenrloiio os li ii?;ns da rua dos Ou-
jív.-. i|!{,j só conflagrando o pai/, pndiâu subir

'; «il m a proclamir a rojúililfiiã «I • mm ma-
ivira lãíi c.lva, que só u/mps euleuduíá quem
não tiyúr ouvi-los o olhos.

BiVm proveito lltos faça.
Não sa apailrinlnim, pira tal fim. com o

poder-pessoal;* os homins*. que. om dano par-
Ia nenlfi, n não ha muito tempo, alio e bom
som, anirmárão que elle não existia nem po-
dia. existir com a nossa forma dn governo.

ISrão então presidüriies do conseilio o mi*-
riisiro.s;

Uojo são opposicioriisla?.
A Ülustru pena quo escreve hoje o NaciO:

nal já um melhores tempos, qu>inl<> o seu
preseaii? não era lão carregado do cores no-
gras o visões incõmmodus, no brillianlo es-
lylo qire tanto o distiogiie o recommenda sns-
tentou lliesus dianielralinimto oppoúasá quo
hoje olTürcce tio*Nacional. Os tempos mu*
dão, o os homens lambem.

A Republica, quo .vai chamando com a
maior snbliléza e haiiili«l :«le. a Retornia a
seus arraiaes, ri-se dos homens da rua dos

k chatiião-nos do áulicos, de bajuladores ! I Oiirives o diz entro Vlenlés; até que om .íim
Seremos o mio a Reforma oui/.er. nimea, I ci-los coinnosco,perderãi) de todo as esperam

ContinriH-. o pesadelo a fazer delirar os lio-
meus da Rfforma.

Dí3sii!ão.;(|iiolidiana e nrocissionalmente porentre as columnas do órgão democraticri os
vultos de Carlos X. Luiz Felipe o Napoleãollí.

Os amigos da ordem e «ia liberdade que-rem a lodo o transo a conflagração.
E' o seir sonho' das noites.
A sni idéa fixa.
A reeolução' I
Esgotados todos os meios pacíficos; usani!

e.ahusanlo^lo Iodos as recursos, da longi..
nimídade dp governo, e do esqueciiiíonlo (í,s
homens majs em.iri(mles;-do psiz, aos quaes
graluilamon.le íorião, lafiçãò mão, soiii ])\r-ambülos nem • rodeios, do mais reprovado de
lodòs os pfenos-poliiicos: exciiar a revolução
por todos os ¦meios, por todos os modos.

E füiião e,\o amor, dá p a ir ia / .
O pgoisráb è -o caraclerisíièf) que os diáirí-

^ijo, a ambição 6 a paixão tjüe os perverte;ce|ii e-. excita.
¦Elles. tom*,-a (obre de Danfóh o a sedelíp

Robípierro. Ai de nós se a espiral hegra ..„....;.,,.„¦.¦¦,„.¦,;.¦,., , ,:
do lurno da revolta sumbreusse os horizoules ^vador^, todos estes íaclos
da ria iria l •

Iporem, pnlj.fícns utilitários, nregoeiros da rc
volta, «lomo!i«loros do ihrono... . •

No Brazil :k liorhen.** da Reforma, qne fal-
lão om pofler pessoal, dirladura, lom a liber-
dado do uizer o que. entendem, do incorrer,
alè rias penas do.código crimina!, c ninguém
os tncommòda.

Se tal facto se passasse na França, na \\-
lomanha, nos Estadòs-Unjdos (republica)',
ceMo que ns conselheiros da rua dos. QjwjivéS
não rodarião ern seus carros pela rua do'(Tu-
vidor, nem áffrohlaíião as ruas e praças da
citiad.e. ..

A pena legal seguiria «le perto a que a
opinião publica Iodos os «lias lhes inflige... até
por meio dos jornaes hiueorbuicos é illuslro-
dos. r^l .

Os homens da Reforma o ila lícpuJjHca.
coiiião com a longíüiimiijade do governo im-
[icriaL ii . '"¦ ' ,. -;' l

Usão o abnsão delia. 'úi^f:
O es/ndo da historia mihiònal; desda-1840

até 1873 o que nos nróyú [ sern modor; de
con<esiiK'ão, ousamos affirinal oj, ò qitó se
ha imjieraiitfi qne tenha com mais s;ibodoria
e constância se conservado dentro -das raias
traçadas pela conslii.uiçãe do império, é sem
a inenur rliivi.íl.i o Sr. D. Pedro li.

^ ostrangeiiãi •rècoitíiece. o.I\istorjoliimbini-
parcial o sustenta, o cada pagiíia da historia'
do segimdo reinado *o (•.o^firnia.; .; :• A dissolução da câmara <Jo iffi.fy; n no-
moação dos gabirieti-ís do 10 de juHio, de 39
do setembro, o 7 do março, a questão do ele-
monto servil, e aíó a viagem im;icriai, couro
os motivos' da «ini-da do :gabiíiele. do 3 de

¦a íígostpj-qiie.den lugar á ascensão «los conser-
iõlitictisi estuda

•dos seria e severairiunte, íijra .do-alcance-dóSV4UO OOIIU O .:v.M.I(l,Ulil!;C, ÜJl.ll ..(SW <i I blUJ LU U U

Os hmnens.; para (jflem indo são flores ffris.ma da paixão o do rcsenUmmilo,' firovãoquando no alto do poder, o trevas quando tormin/mlementc quoo podor mo.hrajlor nnn-detidos.....do que não sèrião cii|i;izes nas cise afastou uma só linha iín*cirçulo de suasIr-enetiGas eq.nj.uisõf;S de orna gi.ièrrái'nleáf,i.i:iVi ? ..atUaimieõés. Se eüi.npiir a iiterai (lisposicão
0'ie. ihc.ir.'-r'i>«ii'ijnrf:i ^ ri'f>,,hnl„ ..,,..,..:......• .1 ¦¦ i • ... . 1Quo ili(/.s-,-.res|.íüoda a> próprio consciência.

. .As paginasiia historia que lhas apontere
os mo-dejos que iorJoamcnLo (piorem 

'copiar.

O tempo eo futtíró que se eorsrreífuem
do puni-los com a mais írommvia (íe'Hi)d'a:s
as penas: a execração publica e a maldição da
pátria •

W om võo rpie procurão os inimigos %ordem-e da liberdade lo.rçad«>s paraüeíus. com
o premeditado íim de ameaçar e alaumrisár o
sábio monarca hra/.ileiro.

A 'Sua razão esclarecida, a paz de sua
consciência, seu espirito íeaííido, ént/ristoco-

da les c decidir, como o exige a cmisíitiução,
os .coníilcloá dos poderes, cõ.rnb poder in.a.Kirj
mo o supreino?; é CpricOritrar, ccrítr;aíisar e
reduzir os outros píicle-res ao preddminio > Í\&
u.m só, e então existo entre nós o poder .pes:,
soai; sem duvida qne existe.

Mas creado por qoani ?

ças do reinar; querem presidir: que venhão,
mas estejamos de, prevenção ad cautellam.

A Republica, um jornal dirigido pelo san-
gue ãrtienXe, e princijíios exaltados Io moços
sempre amigos do novo e díifconb.ochlp,; lovis
a habilidade de seduzir os homens [iraticos o
velhos do partido liberal !

Receba a Republica os nossos parabéns
mas não se lie muito nesses novos adeptos.
quo não sap seguros, e facilmente mudão de
haruliMia quando isso lhes convém.-

Terminando diremos que ha anenas uma
rjoíavol ddTeroriça na applieação que quiz f:-
zer a Reforma, citando o trecho do relatório
apresentado em l<S:í()pelo üduislru Polignac
i Carlos X.

; Aviem de algumas inesncl.idões" no texto,
«pie não foi .fielmente reproduzido pela Re-
forma.-íoqim tfui)- o (p.ie-.riVquidlo rolalorio so
c|iz om relação; à França de 1830, se não
jiodiá ser auplicado^áqnolle Estsulo em 1830,
por.não.ser a- expressão da situação polilica
da França daquelle tempo, pode-ser com toda
a segurança ópplrcado ao Brazil; porque 

"não

lia niiigiíiim que duvide da paz, ordem o
prospoi-iiiade piiblicirqj.re- nos cerca, graças a
sabednrii, dedicação e patriotismo do govor-
no imperial.

O q-.u'ü meia dúzia de vjsionnriós diz e pro-
clama t;í| rua dos Ourives fica lá inesmo se-
;m':i,t!Ío; o qne so. escreve no órgão dom om-
tico ò jiislamonte ;ipre?ciad| pelos quo cunhe-'
com os honiens, as cousns, a historia, c so-
bretudo o passado dos chefes liberaes," que
[irocurão, por Iodos os meios, toldar as-águas
crystallinas por onde deblisa' tránqüilla a náo
dó Estado,

Eiios ficarão envolvidos nii própria- têa cine
urdirão. • -,¦•-' . -^V'-

Se. Carlos X partiu' para o.exiIió,"o nosso
primeiro cidadão partirá para o Capitulo.

A justiça não se conlimplirácom^a ihgf-ífti- '
dão e o ódio, neiií ««.palrioiismo-dos^Bra/ijoi-
ros cõin o egoísmo e a paixão dos ambiciosos ¦
ptiüticos, que tudo querem d(3Str'uir,:,curando-
se de sua elevação.. ¦-,"} 

Em que peze a Rcíoema, nos 'Conselheiros'

Ia rua dos Ourives, aos homens ingratos rr'.".'.'V ' 't i.. i t ' » \j !>• '1 '. li .: i i f I i 1 i.i 1 jV4U »i,yy:iy»ir«r;v.-ij — *• -^ •-•f C- '"

Peh consliíuição, q.ue jnjsles Oelinenlo ! io'evierii'J(K->,: o brazil ha de ser-grande, elevar-'
cumprir o fazer r,hscrvar,$quo o primeiro, ei-
dadão jurou cumprir e resòeiúr. ¦

Tendf1. pois, a franqueza do dizer a verda-
do; reho!!ai--Vüs cu;ii.ra_e!!a, proclamai direc-
ta.eiimte a ropniiiica, mais deixai essa mascara¦ — "¦' ""'."«''W tuiijontc ,-! í i;jJUiniGi(, in,us uiíi.\ai essa mascarase oe ver a que ponlo desceu a polittea írbe- enfadonha de Iodos os dias, dizei o que estárah e a que. grão subio a vaidade o mo vossos corações, o que vos salie dos la-interesse pessoal de seus chefes,, solteogos, bioü, a.posar vosso.' ¦ ¦

impacientes, soquios.os pelo poder e mando!
Eis a verdade om toda a sua nudez
m - : 4 . -"¦¦.' 

"> 
i 

„

ode-Resendeanreseotoii o , 
Tpsi^ ^orripilaíite, incrível, mas inconics-

• • • - •¦• \ tavelmenle • c ara. definida e resnH-mfA ,i„
parecer da cormmssao.de poüeres aptjro-f^ní.^\m^trí a,\^.1 . ... l^lyW du

;vaiidoa apposeeladoria do chefe da. Ia
sessão da secrelaria do governo,Benèdiclo
Crescencio Tavcrnard,com o ordenado de
1:200$000 reis, e leu em seguida o res-

procedimento de taes homens, quer péllis sü-
ás palavras,- quer neles seus escnpíos.

A paixão .os -domina. A febre qua sõe s
eommettor ospoliticos ambiciosos, como Ver? n ... . '
gniaud, Düniôhj Robspierre, «meia

a-
r-

ia as veias

Giierrorii o monarchin som rodeios, servi a
causa rios vossos amigos, da rua do Çuvidor,
quo; ao.menos, .teni o-merito de sem» rebuço
dizer o quo pretendem. ¦ ..• .•

Dmxai de transcrever os.arligos do Nacio-
nal eannexai-os em folliolirn especial.

Escrevei por vossa própria còntã- sede lo-
gicos, |â..qtie não [iodeis ser justos e verda-
deiros. .,

se-ha enU"e as oulr.as nações, sempre qiieiliri-
girem seiis altos destinos ministérios como o
aclual, que. lão beursabe evitar os rocíiedos
o escolhos onde tãiítòs outros perigâo. e;m-au-
fragão.. Nao exisuy poder pessoal,» nem dic-
ladura. nem oppressão.

Sabois o que existo? <j
Ordem, liberdade, justiça. •.
O inverno :aceii:i.'.o concurso do Iodos os

laieutos, quer o esforço de Iodos os brazdeiros
para o progresso e gloriíícação cio brazit.

Curvmn-se os adversários do governo ao
seu brilhante triümpho.

Rio> G de outubro de 4&72.

(Do Jornal' do Cofnmercio..)
'Tttus,
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Publicações _craes.
Ao publico.

Achava-mo no maior silencio, como quem
habitando na roça procura isentar-*** rlosen-
rodos políticos e cuidar nas obrigações do-
mestiças, ò quando vejo surgir contra mim
uma publicação no jornal imprensa n. iüíl
com tantos aleives <juh nada monos é, quo
um infeliz parto da imaginação de uma alma
tacanha que, encoberta, procurou ferir-me.

N.io venho ainda justilicar-mo perante a
opinião publica dos acervos e baldou quo a
meu delator aprouve de irrogar-mo, o que
farei formalmente exibindo documentos para
de urna vez provar a má Índole e arrojo* com que atrozmente julgou de suplan*
tar-me: deixalo-ei, e o publico conscencioso
lios julgará. Voltarei brevemente ao assumpto
quando ver estampado o nome de meu dila-
tor. a quem atirodhe a luva, antes disso, po-
rem, sirvão estas poupas palavras de defesa
dn minha reputação, que desapiedadamente
foi ultrajada.

Egypto.18 de novembro de 1872.
Manoel da Silva Continha.

NOTICIÁRIO.
LICENÇV.-—Retirou-se desta provincia

com licença o Dr. juiz de direita desta com-
marca, Braulino Cândido do Rego Mondes.

Desejamos-lhe prospera viagem. •
EXPOimÇÃO.=Foi extinclo o. direito

de exportação sobre o gado que sahia desta
provincia^çontra o qual tanto clámavão os
creadores.

NAVEGAÇÃO.—A assemblèa provincial
approvou o contracto celebrado pela presi-
dencia com a companhia de navegação costeira
pernambucana, para que os seus vapores lo-
quem duas vezes por mez no lugar denomi-
nado—Pertinho desta provincia. do mnnici-
pio da Parnahyba. Este acto da presidência
é de grande alcanço para o commercio desla
provincia.

FALLECIMENTO.---Na villa das Barras
falleceu no dia 30 do passado o padre Mar-
celiinp José da Cuuha. ainda moço.

O padre Marcellino éra ali coadjuctor da
freguesia e professor de primeiras letras, car-
gos que deserripenhavar com dedicação.

Apresentamos a sua iilustre família os nos-
sns pêsames, e enviamos ao altíssimo uma
prece pelo seu discanço eterno.

EDITAES
fi«i-« -i -• - i - i i ,

Para conhecimento dos interessados
se faz publico, que se, achão nesta repar-
tição, afim de que mandem sollicilar, os
seguintes títulos de nomeações:

—De Francisco da Costa Rabello para
ajudante do correio da villa de f\ Impe-
rial.

—^De Antônio da Costa Alvarenga Ju-
nior para ajudante do correio da villa de
Marvâo.

-—Carta de naturalisação do subdilo
- Ualiano, Gulglielmo Pebtís Augusto tiélles.

Carta patente do major ajudante de or-
Jens do cominando superior da guarda
laciona! do municipio de Marvâo; Aristi-

. Jes César, de Almeida..-
Secretaria do governo do Piauhy, 5 de

^dezembro de 1872.
O secrelario

4: Fernando kjfimso Verretra.

De ordem do Sr- administrador do çor-
eio desta provincia, faço publico paia co-
ihecimeuto de quem interessar, que de cò.u-

. «rmidade com o art. ,157 do regulamento-'99'de'31 de desembro de ¦ -184-Í. da data
este a 30 dias, terá lugar nesta administra-

ção, a arrematação da condução das mallas
do correio publico desta mesma provincia; eu-
jas*bases são as seguintes:

Base para» a arrematação da condução das
mallas do correio publico desta província.

condo/ir por pedestres as mallas da adminis-
tração para Iodos os pontos da provincia em
quo presentemente ba agencia úo correio,
bem como para a agencia do correio de
Caxias.

2.' Logo que o pedestres deixarem de
chegar nos dias especificados na tabeliã res-
pectiva quu será fornecida pela administração;
e não seja intendida pelo administrador a sua
demora, será o arrematante multado cm cinco
mil reis, se a falta chegar a 24, horas, em
dez mil reis se a falta for de 48 horas, o as-
sim progressivamente, crescendo cinco mil
reis em cada dia de falta»

3.° O arrematante é obrigado a entregar
as mallas na administração nos dias designados
na tabeliã da condição antecedente alé as seis
horas da tarde.

i.a A importância das multas será deduzith
ao arrematante no acto do pagamento da
condução das mallas.

5." Não poderá o arrematante sobre pre-
texto algum deixar ficar retardada qualquer
malla, e quando haja retardamento no segui-
mento dellas, alem da responsabilidade em
que eneorrer, será multado em dez mil reis
por cada dia que a malla tiver de licar re-
tardada.

. 0." O arrematante fica obrigaio tanto por
si, como seu liador, a pagar a importância das
cartas registradas com valores declarados,
conforme a disposição do art. 99 das ins-
truetões de Io de desembro'de 1K66, que
rege os correios; logo que a malla que a
conduzir for roubada, ou perdida, saivo se
provar que tal extravie, proveio íe íorça maior
que não estava em poder dos pedestres evita-
rem.

7." O arrematante receberá mensalmente
do cofre da thesouraria de fazenda nacional
em vista do orçamento apresentado pela ad-
minislração no principio de cada mez os no-
mes dos pedestres que tiver de empregar nas
linhas respectivas, os quaes serão substitui-
dos logo .«jue o administrador assim o exigir.

9B O a contracto .caso mereça a
provação do lllm. Sr. director geral dos cor-
reios do império vigorará por espaço de um
anno, podendo porem ser rescendido antes
desse praso se o arrematante não for exacto
no cumprimento de todos os seus deveres; ou
o lllm. Sr. director geral dos correios não
julgar conveniente a.sua continuação, quando
assim aconteça, não poderá contudo o arre-
matante deixar o serviço da condução das
mallas sem que para esse fim receba commu-
nicação da adminis-.ração. Correio geral do
Piauhy, em 29 de novembro de 1872.
-' • O contador interino'Gabriel da Silva Ferreira.

em casa do inveptariante, coronel Firmi*
no Alves dos Santos, na rua Belia.

E para chegar ao conhecimento de to
dos, mandei lavrar e publicar o presente
edital, que também será publicado pela
imprensa. Tberesina 30 de novembro
le 1872,*—Eu Ilercuiano de S.msa Mon-

Claro Pereira do Carvalho e Silva. . .
Albino Gonsalves da Silva ... ...
Domingos Francisco Leite
Josó /llves de S. Pereira
Joaquim Antônio do Amorim Filho
José da Silva Ramos . . . . * ... .
João Adelino Gomes Ribeiro . . ...
Simplieio Josó do Seixus

leiro, escrivão que subscrevi.--Raimundo j Albauo Antônio do Moraes Castro . .. .
Mendes de Carvalho.—-Estava sellado com'
uma estampilha de duzentos reis, inuli.i-
sada com a data o assignalura supra.

Conlorme—0 escrivão.
Ilercuiano de Sousa Monteiro.

O Inspector do Thesouro Provincial do
Piauhy faz publico para conhecimento de
quem interessar, que so" acham nesta reparti-
ção diversos quadros commemorativos da lei

•de 28 de setembro de 1871, retnifidos pela
Presidência para serem entregues as pessoas
que subscreveram para os msemos íjuadrns.e
a todos convida á virem rec.ebel-os, recolheu-
do aimportancia de 10#OOÜ reis, por cada
um.

• As pessoas que tendo snbscripto não re-
ceberlo ainda os quadros de suas assigmduras

Pela collectoria provincial d'este mu-
nicipio se faz publico para qne chegue ao
conhecimento desinteressados, qua se está
procedendo a cobrança do imposto de 40
Oloí'sobre aguardente, e que a 31 do cor-
rente finda-se o praso para a mesma ar-
recadação.

Collectoria provincial de Tberesina 3
de desembro de 1872.

O collector substituto.
Elpidio José Rosa.

O Doutor Raimundo Mendes de Car.
valho, juiz municipal desta cidade
de Theresina, e seu termo, por no-
mejação imperial &.
FAÇO. saber que não tendo sido pre-

zenle a este juizo proposla alguma a res-.
peito da venda da escravinha Luiza, crio
la.de G annos de idade, natural desta
provincia, perleneenle ao eazal do capitão
Salu-liario Rodrigues de Almeida, avalia-
da pela quantia de 200$000 reis, como
do edital de 31 do mez passado, publica-
do nos lugares mais públicos desta ei da-
de, e a$xado no do costume, na autlien-
cia de'hoje sob pregão do porteiro adhoc,
foi annunciado e novo praso de 30 dias
para dentro delle as pessoas, que preten-
derem a referida escravinha, indereçarem
suas propostas na forma da lei; cuja es-

l.a O arrematante é obrigado a mandar] cravioha "poderá ser vista e examinada

são as seguintes:

Firmino Licinio da Silva Soares . . . .
João Serafim da Silva . . . •
Dr. Simplicio de Sousa Mendes. . . .
Joaquim Neuwton de Carvalho ....
Elpidio José Rosa ....
Fnmcisco Martins da Fonseca ....
.InlonurMarianno do Silva . ... . .
Fernando Alves de Lobão e Veras . .
Cândido da Silva Continuo .-. . .-'
Retiedielo José do Rego 
Pedro de Alcântara Peixoto Miranda Veras
Francisco José Teixeira m : ,m . *
Manoel Carlos Damasceno Gomes"...
João Elvas
Neuwton César Burlamaque . • .
Ricardo Jo*ô Teixeira ....
Joaquim Clemenlino de Sousa Martins .
José Antônio Marques
Filinto Elisio Fernandes de Moraes \ .
Raymundo Jozé de Amorim • . ...
João da Costa Neves
Sabino Leopoldo de Sant'anna ...
José intonio de Magalhães . . . . . *
Serafim d.. Silva Pereira '.
Jüsé Quintino de Britto 
Pedro AUalvyde Lobo Moscoso
João Augusto Rosa
•José Gonçalves Villarinho .......
Lafayette Fernandus de Moraes ....
João do Rego Monteiro
Câmara Municipal de Valença .....
Raymundo Mendes de Carvalho .' . . .
Manoel Modesto de Assumpção ....
Elesbão de Castro e Silva
Luiz Pedro Ferreira
MoFberto de Castro e Silva . ._¦¦';. . . .
Francisco Nunes de Sousa Júnior . • .
João Baptista de assumpção. ... . .
Conrado José Nogueira  .
Câmara Municipal de OeiraS . . . . .
Câmara Municipal de Pedro 2o ....
Ctmara Municipal da Batalha .......
José Amaro Machado . . . . . ..- • .
Antônio Guilherme Machado de Miranda
Pe. Joaquim Mariano da Silva Guimarães
Galdino Fernando de ' diveira Rebuças .
Câmara Municipal de Marvâo . .. . . .
Miguel José Cardoso ....... .
José Ferreira de Mello ... . . ...
Solidonio José Cardoso. . . .--.... *
Rodrigo da Costa Azevedo. . . . . . .
Izidoro Gomes Correia . . . . . . . .
A câmara municipal de Campo-maior.
Câmara municipal da União .. . . .
Clemente de Sousa Fortes . . . . . . !.
Bernardo Lucas Mathias .,
Fpnklini Pompen de Oliveira .....
Antônio Raimundo de Britto .... .
.leronimo Pereira Tupinambâ . . ...
José Francisco de Miranda Filho ....
Antônio José ^nalio de Miranda . . . .
Francisco da Costa Fernandes .....
José Rodrigues Ferreira .... . .'.'¦/
Manoel Joaquim de Souza
Honorio Antônio Mendes
Pedro José Nunes

G. Ilabixenlenger 
Cardoso A Coimbra

Francisco Joaquim da Costa
Felix Antônio do Moraes Vnsconcellos
Câmara municipal da Parnahyba . . .
Francisco de Paula L. dos Guimarães P.
Enéas Alves dn Nascimento
-Vlbano Raimundo do .Moraes Castro
Antônio Furtado de Mendonça
Antônio Dias do Miranda
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Escravo fugido
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teia^rf^TTnitfcjJft
Ao capitão Quirino Moreira Lima, residente

no termo da villa dos Picos e Passagem Fran-
ca provincia do Maranhão, (ugio um escravo
de nome AlTonso, crioulo, com os seguintes
signaes: alto, relint.o, 40 annos de idade, ma-
is ou menos,boa figura, pouca barba, disden-
lado, tem urna pequena coroa no alto da ca-
beca e faila-lhe um dedo místico ao pollogar
de um dos pés. Consta ler ido em direcção .
ao Matões, feitoria do coronel João Francisco
do Carvalho, ou Quilombo do tenente Camil-
to Leliâ Virginio.

Quem o capturar e entregar a sen dono,
ou aos Srs. José Antônio dos Santos & Filho
em Caxias, será bem recompensado.

Caxias, 3 de outubro de 1872.
Tinta (lupia-prcía ?

Esla excellsnte tinta cjntem os melhn.
res ingredientes, e também combinados
que resiste a acção do tempo, sem se alie-
rar, não oxydando as pennas e nemdepo-
sitando sedimento

Tende-se a G40 ricg
• Meia garrafa.

Deposito;—na Loja Econômica de
Miguel Borges.

BARCA «URUGUAY.> f|
Segue deste porío para o da

Parnahyba, a barca (Jruguay. Re-
cebe carga de frete: á tratar com
o seu consignatarSo,

Miguel Borges.
«Tose Francisco de Miranda Fl-

lho, na Parnahyba. vende por preço com-
modo, um sèrepintinagrande e muito boa.

j 0 abaixo assignado,
11 tendo arrematado os dizimos do gado vae-

cum cavallar e muar da freguizia de Cam-
po maior do anno de 1868 a 1869 pedemuito encarccidamenle aos senhores fa-
zendeiros da referida fregueziá hajãò de
expedir suas ordens a seus procuradoresou vaqeiros, a fim de que lhe sejão feitos
os lespectivos pa'gameuios(em gado ou di-
nheiro)semfalla alguma no principio de
janeiro do anno próximo vindouro, quan-do pretende.o abaixo as-ssignado dar come-
ço «ao recebimento. •

Theresina 13 de Novembro de 1372.
Antônio da Costa Araújo Filho,

CtiAPEOS DO*CíTlLÊ 
~~

Enformaados e forrados
â HMIOOO reis:

I-oja iüconoiiilca.

12
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

¥enfie-se uma gran-de partida de caroços dé algodão,
por preço módico—a' tratar como abaixo assignado.

Miguel Borges.

ANNÜNC10S. ,.,

Typ. Gonstitucional=Impií.esso por Domingos
da Silva Leite. -Rua da Boa-visU»—1872.


